Mensagem no 02/2015                         
     Três Passos, 13 de janeiro de 2014.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 02/2015, que altera a Lei Municipal nº 3.683, de 29 de abril de 2002 – Dispõe sobre o Conselho Municipal Antidrogas.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Exmo. Sr. 

ALCIONE CEZAR DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



 A apresentação desta iniciativa de lei baseia-se na necessidade de atualizar a legislação municipal referente ao Conselho Municipal Antidrogas, com o objetivo de melhor defender e preservar a sociedade como um todo.



Outra medida que se busca, através da presente proposição, é tornar a Lei 3.683/2002 mais efetiva e atuante na comunidade, pois sem uma política pública implantada, o consumo de drogas, o tráfico, a violência decorrente do sistema criminoso avança muito mais do que as ações de controle, de prevenção, e principalmente pelas incipientes atitudes oficiais.


De acordo com o Plano Nacional Antidrogas, da Secretaria Nacional Antidrogas, “o uso indevido de drogas constitui, na atualidade, séria e persistente ameaça à humanidade e à estabilidade das estruturas e valores políticos, econômicos, sociais - e culturais de todos os Estados e sociedades.


Suas consequências infligem considerável prejuízo às nações do mundo inteiro, e não são detidas por fronteiras: avançam por todos os cantos da sociedade e por todos os espaços geográficos, afetando homens e mulheres de diferentes grupos étnicos, independentemente de classe social e econômica ou mesmo de idade.


Questão de relevância, na discussão dos efeitos adversos gerados pelo uso indevido da droga, é a associação do tráfico de drogas ilícitas e dos crimes conexos, geralmente de caráter transnacional, com a criminalidade e a violência. Esses fatores ameaçam a soberania do País e afetam a estrutura social e econômica interna, exigindo que o Governo adote uma postura firme de combate a tais ilícitos, articulando-se internamente e com a sociedade, de forma a aperfeiçoar e otimizar seus mecanismos de prevenção e repressão e garantir o envolvimento e a aprovação dos cidadãos.


Um fator agravante é a tendência mundial sinalizadora de que a iniciação do indivíduo no uso indevido de drogas tem sido cada vez mais precoce e com utilização de drogas mais pesadas. Estudos realizados no Brasil, pelo Centro Brasileiro de Informações sobre Drogas Psicotrópicas – CEBRID, confirmam o aumento do consumo de substâncias psicoativas entre crianças e adolescentes no País. Segundo levantamento realizado pelo CEBRID, o percentual de adolescentes do País que já consumiram drogas entre 10 e 12 anos de idade é extremamente significativo – mais de 50% já consumiram bebida alcoólica; 11% usaram tabaco; 7,8% solventes; 2% ansiolíticos e 1,8% anfetamínicos.


Além disso, o uso indevido de drogas constitui fator de elevação do número de casos de doenças graves como a AIDS e as infecções causadas pelos vírus B-HBV e C-HCV da hepatite, em decorrência do compartilhamento de seringas por usuários de drogas injetáveis. 


O Sistema Nacional Antidrogas - SISNAD, regulamentado pelo Decreto n.º 3.696, de 21.12.2000, orienta-se pelo princípio básico da responsabilidade compartilhada entre Estado e Sociedade, adotando como estratégia a cooperação mútua e a articulação de esforços entre Governo, iniciativa privada e cidadãos - considerados individualmente ou em suas livres associações. A estratégia visa a ampliar a consciência social para a gravidade do problema representado pela droga e comprometer as instituições e os cidadãos com o desenvolvimento das atividades antidrogas no País, legitimando, assim, o Sistema.


Ao organizar e integrar as forças nacionais, públicas e privadas, o Sistema Nacional Antidrogas observa a vertente da municipalização de suas atividades, buscando sensibilizar estados e municípios brasileiros para a adesão e implantação da Política Nacional Antidrogas, em seu âmbito. 



Por mais bem intencionados e elaborados que sejam os planos, programas e projetos voltados para a prevenção do uso indevido de drogas, os resultados obtidos em sua aplicação serão de pouca objetividade caso não sejam acolhidos e bem conduzidos em nível de “ponta de linha”, ou seja, no ambiente onde predomina o universo de risco.


Sendo o Município a célula principal da organização político-administrativa do Estado Brasileiro, torna-se capital o papel que o atual momento histórico lhe reserva, pois é neste que os fundamentos da Constituição Federal - de cidadania, dignidade da pessoa humana, valores sociais do trabalho e livre iniciativa - podem ser aplicados, à máxima eficácia. É nele que reside a juventude, para com a qual há de se buscar o resgate ético da dívida criada pelas gerações que a antecederam, por haverem permitido a sua vulnerabilidade às drogas.


Sem dúvida, a melhor forma de levar a mensagem antidrogas ao jovem é municipalizando as ações de prevenção contra as drogas. Isso significa levar ao município a ação de conversa face a face, de aconselhamento olho no olho, onde avulta de importância a organização e atualização de um Conselho Municipal Antidrogas. 


Com a municipalização, viabiliza-se a necessária capilaridade do Sistema dentro do território nacional e se potencializam as possibilidades de participação da sociedade civil organizada nas ações antidrogas desenvolvidas no País”.


Assim, apresento aos ilustres edis o presente Projeto de Lei, que visa atualizar a legislação municipal vigente, dentro das diretrizes exigidas pela Secretaria Nacional Antidrogas, de forma a permitir implantar uma política pública eficaz, efetiva, em consonância com os interesses dos cidadãos.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE LEI Nº 02, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 3.683, de 29 de abril de 2002 – Dispõe sobre o Conselho Municipal Antidrogas.
Art.1º Fica alterado o art. 3º da Lei Municipal nº 3.683, de 2002, o qual passará a viger com a seguinte redação:
“Art. 3º. Para fins desta Lei considera-se:

§ 1º Redução de demanda como o conjunto de ações relacionadas à prevenção do uso indevido de drogas, ao tratamento, à recuperação e a inserção social dos indivíduos que apresentem transtornos decorrentes do uso indevido de drogas.

§ 2º Droga como toda substância natural ou produto químico que, em contato com o organismo humano, atue como depressor, estimulante ou perturbador, alterando o funcionamento do sistema nervoso central, provocando mudanças no humor, na cognição e no comportamento, podendo causar dependência química.”
Art. 2º Fica incluído o art. 3º-A, na Lei Municipal nº 3.683, de 2002, com a seguinte redação:

“Art. 3º-A. As drogas podem ser classificadas em:
I - ilícitas: é aquilo cujo uso e comercialização não são autorizados por lei;
II - lícitas: é aquilo cujo uso e comercialização são permitidos legalmente.” 
Art. 3º Fica alterado o art. 4º da Lei Municipal nº 3.683, de 2002, o qual passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 4º. O COMAD será constituído de 13 (treze) membros, a saber:

I - 5 (cinco) representantes dos órgãos governamentais, quais sejam:

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde - SMS;

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS

d) 1 (um) representante da Brigada Militar;

e) 1 (um) representante da Polícia Civil;

II - 8 (oito) representantes da sociedade civil, quais sejam:

a) 1 (um) representante do Conselho Regional de Medicina - CREMERS;

b) 1 (um) representante das escolas;

c) 1 (um) representante dos Clubes de Serviços;

d) 1 (um) representante da Conselho Tutelar;

e) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;
f) 1 (um) representante das Instituições Religiosas;

g) 1 (um) representante dos Grêmios Estudantis;

h) 1 (um) representante das Comunidades Terapêuticas situadas no Município.

§1º As instituições participantes do COMAD indicarão por escrito um membro titular e um suplente.

§2º Serão convidados a integrar o COMDAD os Juízes e Promotores de Justiça lotados na Comarca de Três Passos.

Art. 4º Fica incluído o art. 4º-A, na Lei Municipal nº 3.683, de 2002, com a seguinte redação:

“Art. 4º-A. O COMAD funcionará em caráter deliberativo e será vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.”
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 13 dias do mês de janeiro de 2015.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


